
�ITURA MUNICIPAL • 

PREFl�I�.·u1u, J1TIJTfIC IPAL DE 
TAQUARITJNGA 

TAQUARITINGA 

. ' 

L E I n.1.1 2 2, de 16 de setembro de 1.970 

DISPOE SOBRE A ABERTUP..A DE UIJ CREDITO ESPECIAL DE 

Cr$2.000,00 e dá outras providências. 

O SE!lHOR DOUTOR ADAIL lfül�ES DA SILVA, Prefeito I.1unicipal de Taqua

ri tir1g8., uss.nc1o das atribuições qii.e a lei lhe confere, 

Ff,z SABER que a Cân1ara J,;unic ipal decreta e êle promv.le;a a seeui11t' 

lei: 

Artig·o 19- Fica o Executivo !.lunicipal, autorizado a con-

ceder uma 
-

contri bu:i.çao de Cr$2.000,00(dois mil cruzeiros) ao L IOliS r 

� 
CLUBE local, destinado ao paga1nento de despesas da solenidadl de 

posse do Governador. 

Artigo 2Q- O valor do prese11te crédito, será coberto 

com recursos provenientes 

orçamento vigente: 

-

da anulaçao parcial da seguinte verba do 

L-Const. ConsQ de Pr6prios Públicos 

41.13.99 Despesas de Capital 

Investimentos 
-

01-Reformas de e dificaç·oes pi1blicas • • • • • • • • • • • •  , 2.000100 

Artigo 3°- Esta lei entrar-á em vigor na data de sua pu

blica, ão, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura r;Iunicipal de Taquari tinga, .16--.,de setembro de 1. 970. 
1 

' 

• 

--------------------------------------7---------------- ------------

, 'Doutor Adai·l ]';ur1es da Silva 

· ·-Prefeito i.!unicipal-

Re&istrada e public�da na Secretaria da Prefeitura, em 16 de setem-

bro c1e 1.970. ·� �-

_________________ J_i_ � ':::_��<J�\�_l�-------�---------------------
Ulpiano Bok�ares" de J,;a=o' 

-Secretário' P .1;,. -




